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INDICAÇÃO Nº 511/2025

                  Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de
Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao Prefeito Municipal
de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e ao Secretário Municipal de Segurança
Pública Integrada, Sr. Ricardo Seidel Guimarães, a criação de uma Patrulha Rural voltada à
segurança e apoio ao produtor rural.    

Justificativa

                 O meio rural, responsável por grande parte da produção de alimentos e riquezas
do  nosso  município/estado,  tem  enfrentado  desafios  crescentes  relacionados  à  segurança,
como furtos  de  gado,  maquinário  agrícola,  insumos,  invasões  de  propriedade,  além da
dificuldade de comunicação com as autoridades em áreas mais remotas.

             Diante disso, indicamos a criação ou o fortalecimento de uma Patrulha Rural,
estruturada e equipada para atender com agilidade e eficiência às demandas específicas do
campo, promovendo segurança, tranquilidade e suporte ao homem do campo.

         Objetivos da Patrulha Rural: Realizar rondas periódicas nas propriedades rurais e
estradas  vicinais;  Estabelecer  canal  direto  de  comunicação  com  os  produtores  e
comunidades rurais; Atuar na prevenção de crimes como furto, roubo, abigeato (roubo de
gado), invasões e depredações; Apoiar situações de emergência e desastres naturais, como
incêndios ou enchentes;   Promover o mapeamento das propriedades rurais, com cadastro
dos moradores e georreferenciamento das rotas de patrulhamento; e Fomentar ações de
educação e integração comunitária com foco na segurança rural.

           Sugerimos que a mesma seja integrada à estrutura da Polícia Militar, com veículos
apropriados (como caminhonetes 4x4), agentes treinados para atuação em áreas rurais e
comunicação via rádio e aplicativos de mensagens.

               Recomenda-se ainda o desenvolvimento de um programa de cadastramento de
propriedades,  com  visitas  técnicas  e  aproximação  entre  os  agentes  da  patrulha  e  os
moradores locais.
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